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informacdoc juridica n® 16/2024
interessado: A Comisséo de Constituig@o e Justica
Proposicéo: Projeto de Lel n° 8/2024

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
FINANCEIRO. AUTORIZACAO PARA
CONTRATACAO DE OPERACAO DE
CREDITO. ULTIMO ANO DE MANDATO.
RESTRICOES. CONTINUIDADE DA
TRAMITACAO. RECOMENDAGOES.

: RELATORIO
1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo que visa obter autorizagdo para contratacdo de operagdo de
crédito no valor de RS 20.000.000,00.
2. A proposigdo veio acompanhada de justificativa (fls. 4-5), tendo
sido solicitado o regime de urgéncia para o tramite da matéria (fis. 2 e 5).
' 3. Os autos vieram a esta Procuradoria para analise’'.

ANALISE JURIDICA
a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa
4. Quanto & competéncia legislativa, € de se reconhecer que a
matéria é de interesse local, atendida a regra o inciso | do art. 17 da
Constituigo do Estado do Parana?, ‘ |
5. No que diz respeito a iniciativa, ndo ha impedimento para que‘o
Chefe do Poder Executivo deflagre o processo legislativo.

! Regimento Interno, art. 70: A maléria sujeila & apreciagio das Comissdes Permanentes podera ser
analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decis&o do Presidente da Camara, ao despacha-
la, ou, posteriormente, por solicitagéo dos Presidentes das comisses.

2 Art. 17. Compete aos Municlpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; [grifei]
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b) Do Conteldo da Proposizé@o
6. O conceito de ops-2gio de srévie € dado pela propria Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lai Compiamenicy *saeral n® 101/2000): '

Art. 29. (...)

Il - operagdo de crédite: corpicmisso financeiro assumido em razéo de
mituo, abertura de crédito, emiszfo e accile U~ “itulo, aquisigao financiada de
bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de
bens e servigos, arendamento mercantil e outras operagdes assemelhadas,
inclusive com o use de derivativos finanesiros. [grifei]

7. De acordo com Carlos Valder do Nascimento, de forma mais
concisa, as operacdes de crédito sdo “aquelas realizadas pela Uniéo,
Estados, Distrito Federal e Municipios contemplando compromissos de
pagamento a serem honrados no futuro™. [griféi]

8. Pelo teor da ‘justificativa do projeto, o objeti\)o é obter

- financiamento pafa realizar obras de infraestrutura urbana e rural (sic.).

9. A Lei de Responsabilidade Fiscal traz a normatizagao (juanto as

operagbes de crédito por parte da Administragéo Pablica:

§ 1° O ente interessado formalizara seu pleito fundamentando-o em parecer de
seus 6rgdos técnicos e juridicos, demonstrando a relagéo custo-beneficio, o
interesse econdmico e social da operagéo e o atendimento das seguintes
condigdes:

| - existéncia de prévia e expressa autorizagéo para a contratagéo, no texto
da lei argamentéria, em créditos adicionais ou lei especifica;

Il - inclusdo no orgamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes
da operagéo, exceto no caso de operagbes por antecipagao de receita;

Il - observéncia dos limites e condigbes fixados pelo Senado Federal; .
V-(.) :

V - atendimento do disposto no inciso Il do art. 167 da Constituigéo;

Vi - ebserviincia das demais restrigGes estabelecidas nesta Lei
Complamantar. fgrifai]

10. De fato. A teor do dispositivo citado (art. 32), & impreScindivel

3 Apud CONTI, José Mauricio. Comentérios & Lei de Responsabilidade Fiscal. Coord.: Ives Gandra da
_8ilva Martine e Carfos Valder do Nascimento. 1 ed. S&o Paulo: Saraiva, 2001, p. 220.
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autorizacdo legislativa® para que o municipio possa contrair ©
financiamento, sem se esquecer, contudo, das demais exigéncias
trazidas.

b.1) Da Instrugdo da Proposigéo

11. Nota-se que o Chefe do Peder Executive néo instruiu o projeto
com nenhum documento referente & operagdo de crédito pretendida,
limitando-se a indicar o prazo de caréncia para inicio dos pagamentos.

12. Se cabe & Camara Municipal autorizar a operagéo de crédito,
parece légica a necessidade do conhecimento prévio das condi¢cbes em
qué ela sera realizada e para verificar se ela ndo uitrapassa os limites
para o endividamento publico®.

13. As questdes apresentadas tangenciam o mérito da matéria,
incumbindo & comissdo competente, se assim entender necessario, a
busca por melhores esclarecimentos acerca da operagd@o de crédito
objetivada. )

c) Do prazo limite para contratacéo de operagédo de crédito

14. Por fim, vale aqui fazer o alerta de que, nos termos do art. 15 da

Resolugdo n° 43, de 2001, do Senado Federal, ’(é) vedada a contratagao

de operagédo de crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do
mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou

do Municipio”.

4 Lei Organica Municipal: Art. 110 S&o vedados: [...] Ill - A realizagéo de operagdes de crédito que
excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela maioria abscluta dos membros da
Camara Municipal. [sic.]

5 A Constituigdo Federal estabelece: Art. 167. S&o vedados: [...] Ill - a realizac8o de operacBes de

créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria abscluta. '
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16, Como se v&, A aentratacfo da oparagde de crédito tem comeo
praze limits 2 tiin 1° 79 Ssembro do eoarrante ane,

CONCLUSAQC

16. Ante d exposto, opina-se pela continuidade da tramitagao,
recomendando-se a instrugéo da proposigao com: |

a) informagbes acerca do prazo e condigﬁés da contratagao,
inclusive o valor metimado que © Municipio tera que desembolsar para
quitar o empréstimo; ' >

b) declaragdo do Chefe do Poder Executivo de que a operagéo de
crédito pretendida observa os limites e condigbes estabelecidos no
Capitulo |1l da Resolugéo n® 43, de 2001, do Senado Federal®,

E o que tinha a infermar, i

Pitanga, 5 de junho de 2024,

Lesndre Silva Raimundo
Procurader
OAR/PR n® 51.818

. % Dispbe sobre as operagdes de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

:lépios, inelusive concesséo de garantias, seus limites e condigdes de autorizagéo, e da outras provi-
H&ncias,
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